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  Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, 

realizada em 20 de agosto de 2019. 

 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às dezenove 

horas, reuniu-se ordinariamente a Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, 

Estado de Minas Gerais, no salão a ela destinado, sob a presidência da 

vereadora Sra. Marcelha Regina Figueiredo Matos. Feita a chamada, verificou-

se a presença de todos os vereadores. Havendo, portanto, número regimental, 

a Sra. Presidente declarou aberta a sessão e convidou a todos para as orações 

de costume. Lida a ata da reunião anterior, a mesma foi aprovada por oito votos, 

com a seguinte retificação: a ata da sessão do dia 06 de agosto de 2019 foi 

aprovada por sete votos, com pedido de abstenção do voto do vereador Sr. 

Diogo Augusto Parecido Ribeiro.  Em seguida, o Sr. Secretário fez a leitura dos 

ofícios recebidos do Executivo, das correspondências recebidas de diversos e 

das proposições a darem entrada na referida sessão, sendo: Indicação nº 

18/2019, de autoria do vereador Sr. Carlos Raymundo de Rezende, que indica 

ao Executivo que estude a viabilidade de ampliar as margens laterais das 

estradas rurais entre os bairros Jacarandá e Estiva, na estrada próxima à 

propriedade dos herdeiros do Sr. José Lindolfo; Requerimento nº 27/2019, de 

autoria do vereador Sr. José Roberto Dionísio, requerendo informações sobre a 

regulamentação de plantão de atendimento nos finais de semana para os 

taxistas; Requerimento nº 28/2019, de autoria da vereadora Sra. Marcelha 

Regina Figueiredo Matos, requerendo informações quanto aos cargos existentes 

no setor da Saúde, tanto dos cargos de provimento em comissão quanto os 

cargos efetivos, bem como a lista contendo os nomes dos concursados e dos 

contratados; se existem concursados em cargo comissionado, encaminhando a 

relação dos nomes; o número de contratados no setor da Saúde; os espelhos de 

pontos dos últimos três meses, constando as horas extras, requerendo cópias 

dos relatórios do relógio de ponto e também assinaturas em cadernos dos 

plantões, dos PSF’s e as justificativas de horas extras; Requerimento nº 29/2019, 

de autoria do vereador Sr. Diogo Augusto Aparecido Ribeiro, requerendo que o 

Sr. Prefeito Municipal informe como é procedida a fiscalização quanto a limpeza 

de lotes urbanos, quais as providências que o Executivo vem tomando para 

evitar as repetidas queimadas ocorridas nos lotes e terrenos; que o Executivo 

informe a esta Casa Legislativa sobre a possibilidade de realização de campanha 

educativa para conscientização sobre o perigo e os malefícios de realizar 

queimadas, principalmente na zona urbana;  Projeto de Lei nº 24/2019, do 

Executivo, que altera o § 1º do artigo 9º da Lei Municipal nº 2.371/14, que dispõe 

sobre a concessão de Benefícios eventuais no município de Cachoeira de Minas, 

Estado de Minas Gerais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.742/1993. Na 
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parte destinada à ORDEM DO DIA, para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA, a 

Indicação nº 16/2019, de autoria da vereadora Sra. Vera Lúcia Costa e Silva, 

solicitando ao Sr. Prefeito a colocação de um redutor de velocidade “quebra-

molas”, em frente à casa do Sr. Alencar Cássio de Oliveira, próximo à Fazenda 

Olho D’Agua, no bairro Floresta, município de Cachoeira de Minas, foi aprovada 

por oito votos; a Indicação nº 17/2019, de autoria do vereador Sr. Carlos 

Raymundo de Rezende, reiterando o pedido feito através da Indicação nº 

63/2017, solicitando a construção de um velório no Distrito do Itaim, foi aprovada 

por oito votos; o Projeto de Resolução nº 03/2019, de autoria da Mesa da 

Câmara, que dispõe sobre a transferência de bens patrimoniais do Patrimônio 

da Câmara Municipal de Cachoeira de Minas para o Patrimônio da Prefeitura 

Municipal de Cachoeira de Minas e dá outras providências, com pareceres 

favoráveis das Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, o 

Substitutivo nº 01, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, foi 

aprovado por oito votos; o Requerimento nº 27/2019, de autoria do vereador Sr. 

José Roberto Dionísio, requerendo informações sobre a regulamentação de 

plantão nos finais de semana para os taxistas, foi aprovado por oito votos; o 

Requerimento nº 28/2019, de autoria da vereadora Sra. Marcelha Regina 

Figueiredo Matos, requerendo informações quanto aos cargos existentes no 

setor da Saúde, tanto dos cargos de provimento em comissão quanto os efetivos, 

com a relação dos nomes dos concursados e dos contratados; se existem 

concursados em cargo comissionado, com a relação dos nomes; o número de 

contratados no setor da Saúde, com o registro de pontos dos últimos três meses, 

constando as horas extras, com os relatórios do relógio de ponto e também as 

assinaturas em cadernos dos plantões e dos PSF’s e as referidas justificativas 

de horas extras, foi aprovado por oito votos; o Requerimento nº 29/2019, de 

autoria do vereador Sr. Diogo Augusto Aparecido Ribeiro, requerendo que o Sr. 

Prefeito Municipal informe como é procedida a fiscalização quanto à limpeza de 

lotes urbanos; quais as providências que o Executivo vem tomando para evitar 

as repetidas queimadas ocorridas nos lotes e terrenos, e que o Executivo informe 

a esta Casa Legislativa sobre a possibilidade de realização de campanha 

educativa para conscientização sobre o perigo e os malefícios de realizar 

queimadas, principalmente na zona urbana, foi aprovado por oito votos, com o 

pedido de aditamento do Requerimento, nos termos do artigo 158 do Regimento 

Interno, de autoria do vereador Sr. Dionísio Filho, solicitando informações 

relativas à limpeza dos lotes, se os proprietários retiram o entulho acumulado, 

se algum proprietário já foi multado ou notificado quanto ao entulho  acumulado 

nos lotes, sendo o aditamento aprovado por oito votos. Para PRIMEIRA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, o Projeto de Lei nº 22/2019, do Executivo, que 

extingue cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal de Cachoeira de 

Minas-MG e dá outras providências, com parecer favorável da Comissão de 
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Justiça e Redação, foi aprovado por oito votos; o Projeto de Lei nº 23/2019, do 

Executivo, que altera o artigo 169 e parágrafo único, da Lei Municipal nº 

1.677/2001, que dispõe sobre as alterações e consolidação tributária do 

Município de Cachoeira de Minas-MG e dá outras providências, com pareceres 

favoráveis das Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, foi 

aprovado por oito votos.  Na parte destinada à EXPLICAÇÃO PESSOAL, usou 

da palavra a vereadora Sra. Marcelha Regina Figueiredo Matos, relatando sobre 

a necessidade de colocação de placas de identificação de quebra-molas, 

principalmente em frente à Escola Municipal  Anardina Francisca da Costa, no 

bairro Alto das Cruzes; na oportunidade agradeceu e parabenizou a todos que 

participaram e ajudaram na organização  da Feira do Produtor  Rural, que foi 

excelente; solicitou que o Sr. Prefeito Municipal tome as providências com 

relação ao banheiro do campo da LECA, que precisa de manutenção urgente, 

principalmente a limpeza dos vasos sanitários. Com a palavra a vereadora Sra. 

Vera Lúcia Costa e Silva, parabenizando a Festa do Produtor Rural, e também 

manifestando sua indignação com relação aos banheiros do Estádio da LECA, 

que estão em situação vergonhosa, precisando urgentemente de limpeza e de 

manutenção; com relação à Festa do Produtor Rural, também parabenizou e 

agradeceu a todos que participaram.  Usou da palavra o vereador Sr. José 

Roberto Dionísio, solicitando que os responsáveis pela colocação de placas de 

sinalização da cidade coloquem uma placa nova na esquina da Escola 

Professora Rachel Ribeiro Rezende, que está apagada, trazendo riscos para os 

alunos que saem da escola; que muitos veículos manobram no local, mesmo a 

placa indicando que é proibido virar; solicitou providências urgentes do Sr. 

Prefeito Municipal, antes que ocorram acidentes no local; também ressaltou a 

preocupação com os pedestres que necessitam atravessar a rua (Rodovia MG 

173) em frente ao Mercado da Arte, pois o local é extremamente perigoso, não 

tem faixa de pedestre e nem lombada elevada para que os motoristas possam 

se alertar sobre o movimento de pessoas que por ali transitam. Com a palavra o 

vereador Sr. Carlos Raymundo de Rezende, também reiterou o pedido de 

construção de lombadas na Rodovia MG 173 (perímetro urbano), com extrema 

urgência, pois é enorme o risco de acidentes para os pedestres, ante a 

inexistência de sinalização, principalmente em frente ao Mercado da Arte e nas 

proximidades do posto Santa Barbara. O vereador Sr. Diogo Augusto Aparecido 

Ribeiro parabenizou as colegas vereadoras pela solicitação da manutenção dos 

banheiros do Estádio da LECA, parabenizando a organização, os participantes 

e colaboradores da Festa do Produtor Rural. Requereu também a 

conscientização da população quanto às vagas preferenciais de idosos e 

deficientes na Praça das Bandeiras, para que os motoristas respeitem as vagas 

e a sinalização de trânsito.  Com a palavra o vereador Sr. Paulo Dionísio Filho, 

ressaltando que há três meses atrás foi aprovada nesta Casa Legislativa a 
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autorização para que a Prefeitura assumisse o trecho urbano da Rodovia MG 

173, que possibilitaria inclusive a construção das lombadas para maior 

segurança dos transeuntes, mas que até este momento nada foi feito; também 

foi solicitado ao Sr. Prefeito que, com a aprovação da ampliação do perímetro 

urbano do distrito do Itaim, objetivando inclusive a pavimentação até a ponte, até 

o momento o Sr. Prefeito Municipal não começou a obra; finalizou parabenizando 

a Festa do Produtor Rural e aos colegas que colaboraram na organização, e 

elogiou e parabenizou todos os produtores rurais, fundamentais para a 

realização da Festa. Usou da palavra o vereador Sr.  Alechandro Freitas da Silva, 

reiterando o pedido de calçamento até a ponte do Distrito do Itaim, pois o trecho 

em questão, de aproximadamente 01 km (um quilômetro) de extensão, está 

péssimo, muito ruim mesmo, motivo pelo qual pede providências urgentes ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de não prejudicar o trânsito de veículos.   Nada mais 

havendo a se tratar, a Sra. Presidente, após agradecer a presença de todos, 

comunicou que a próxima reunião ordinária da Câmara Municipal será realizada 

no dia 03 de setembro do corrente ano, e que a ordem do dia será encaminhada 

através de ofício. Em seguida, a Sra. Presidente declarou encerrada a reunião, 

do que para constar, eu, Diogo Augusto Aparecido Ribeiro, Secretário, lavrei a 

presente que, se aprovada será assinada. 

  

 

 

 


